
i ■* K

í-31 <[l^S , ● V^'' ● ● . V;^

'ú^'/--V '''’. '
● Ik- KUi.i

:‘?í

'.’ -ííi* íbí

Í%I' '

' ● c,?

:Ék
a*

, w'è\t
^íf-táS

'ié§Á\^oií)mkAmm^W'
PREI Ei rURA MlMCJPAl. DE SAO PEDRO DOS CRENTES

■ ' cNf>í-.cni77,lí44/W^ .62-' ;

m

;●

CON'Í^RAT0 ■\í)MíNrSTRATiy0'N%(i3 ^

. .
,bJ*

'ij: m V

●v-f●A>>

íil
r. '■2T:' Vl-

pWj,'Htí,-í ●

■. mJ
Í.’4Í

Mú prtiémtí instriánenu^:de CONTRAU ) ADMÍNIS FRATíVCAque, fenirc^ tem dc um yr,<5
iudp. A PREFEITURA MUMCtPAf. i>E SAo PEDRO DOS CRENTES. EsuhIu do
Málwifâo, inscrita mi CNPJ if 01 A77.S4-Í í’»U0i-62. com sodc administrativa nu Av- t aiuia.
xf 102 - Centro ● CEP: 6597S-000 - SA- P-jdro dos  C .aUosEVIA, neste ato represcntadvi pdo

Preceito rv1imici])ul Sr. i,.ahesio Rodríaic.-^ o>> f^oninii. orasileiro. ca.sado. portador do KCí n‘ 1
58S 4.‘'ò SSP Pi, inscrito nu CPI' n" s"' '■41 .403-04 csidcntc e doiniciiiadu nesta ( idade,
doravante denominado C<JN'Í'KATAN l i* 1 ’ do tnn o lado. E. DOS S. ISASCIMÍvA iO

n\aüo. iii'- riia m» CKIM n' 29.788.219/000)-89.EiREI.Í - ME. pc.ssoa jurídica dc dire
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com endereço na Kua 1 1. n" 526. I-5aino \ ■ Honito. I  sreiioAl.A. neste ato representad:'. pelo
●soíieiro. iiiprosáiio, portador RG n" 75K9.'2979Sr. Elias dos Santos Naschnentu. hi.e

j“i

SSP/MA c do CPI - rV' 807.9.4.4.8(O-.^9 aiue denu ninado de CONTRATADO, mediante
r^.
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DA RrtSCiSÀQ C ONTRATUAL

náusKÍa Sctima O ppescntc contr-iso r ’(lcfá scr  - ..scindido nos termos dos iirtigos "7 e
seguintes da Lei n" í.666-03. com as altera. i'»es posten res. dada pela Lei n° 8.883'94.

Ctúusuia Oitava - A parte que moli\.tr rescisão d- presente contrato pagará à outni 30%
íírinta por cenlo) do \'alor do presemo cu..;ralo, No c.:^o dc tulla de pagamento^ 2% ao mês,
cumulativamente, sobre as parcelas em .:i; ●<0,
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DA ENTREGA. VIGÊNCIA F PRORkO. . \C’ÂO
Cláusula Nona o contratado sc compromete

>r '

a p .eciiiar o objeto descrito no presente
contrato dentro do prazo comruio lerá i-iio ● cm 2b (»‘ '02! c termino cm 31 /! 2/2021.

.  Parágrafo ónic<» - Caso haiii imci." das paro , poderá ser prorrogado o premente
instrumento contratual, pehi mesmo pern-, ■. mcciiatttv ermo atliiivo.*
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oriundas da execução do presente coa . ..●
privilegiado que seja.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ; 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.“ 050/2021 DE 07 DE JANEIRO DE 2021

dá outras
Dispõe de designação, e
providências...

DE SÃO PEDRO DOSO PREFEITO MUNICIPAL
CRENTES-MA. nos termos do Alt. 37, inciso II, da Constituição Federal de e

Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

na

RESOLVE:

■> - DESIGNAR à Sra. JOQUEBEDE NERES DE
de comissão de Assessora

0 n° 607.104.503-70 e do RG de n°

Art. 1
CARVALHO ALVES, em cargo
II, portador(n) do CPF sob '
40144782010-2 SSP/MA, como Fiscal de Contratos.

na data de sua- Eísta Portaria entra em vigor
efeitos a 04 de Janeiro 2021.

Art. 2'
publicação, rctroagindo seus

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
07 dias de Janeiro de 2021,

Gabinete
PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos

ano da Independência e 132” ano da Republica,

LAHESIO RODR GUES do BONFIM
Prefeito Municipai de São Pedro dos Crentes

Sào l\'dru dos Cremus > MA. l'one (,Üxx99)3604-1016Av.Canaü n“ 102,CciUro-
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